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Decreto Presidencial n.º 22/18 
de 30 de Janeiro 

Considerando que o Ministério do Ordenamento do Tenitó1io 
e Habitação foi criado ao abrigo da alínea p) do aitigo 34.º do 
Decreto Legislativo Presidencial n.º 3/ 17, de 13 de Outubro; 

Convindo dar cump1irmnto ao disposto no n. º 1 do aitigo 35. º 
do referido Decreto Legislativo Presidencial. 

O Presidente da República decreta, nos tetmos da alí­
nea g) do a1tigo 120.º e do n.º 3 do a1tigo 125.º, ambos da 

Constituição da República de Angola o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprovação) 

É aprovado o Estatuto Orgânico do Ministério do 
Ordenamento do Tet1·itório e Habitação, anexo ao presente 

Decreto Presidencial e que dele é pa1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Revogação) 

É revogado o Decreto Presidencial n º 104/14, de 16 de Maio. 

ARTIGO 3.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e apli­

cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 
da República. 

ARTIGO 4.0 

(Entrada em vigor) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 

da sua publicação. 
Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 28 

de Novembro de 2017. 

Publique-se. 

Luanda, aos 28 de Dezembro de 2017. 

O Presidente da Reptíblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

ESTATUTO ORGÂNICO 
DO MINISTÉRIO DO ORDENAMENTO 

DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO 

CAPÍTULO I 
Natureza e An·ibuições 

ARTIGO 1.0 

(Natureza) 

O Ministério do Ordenamento do Teffitório e Habitação, 

abreviadamente designado por «MINOTH» é o Depaitamento 
Ministerial auxiliar do Presidente da República e Titular do 
Poder Fxecutivo, que tem a incumbência de propor a fo1mu­
lação, elaboração, coordenação, execução e fiscalização das 

políticas do Executivo nos domínios do ordenamento do ter­
ritório, do urbanismo, fundiário, do cadastro e da habitação. 

ARTIGO 2.0 

(Atribuições) 

O Ministério do Ordenamento do Teffitório e Habitação 
tem as seguintes atribuições: 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

1. No Dommio da actividade geral: 

a) Promover a racionalização e a simplificação adminis­

trativa das actividades do Ministério, acentuando 

as suas funções no1mativas e fiscalizadoras; 

b) Elaborar o quadro legal e no,mativo regulador das 

actividades do ordenamento do território, do 

w·banismo, fundiária, do cadastro e da habitação; 

e) Garantir a efectiva aplicação das leis e de outros 

instmmentos de política do ordenamento do 

tei1·itório, do urbanismo, fundiária, do cadastro 

e da habitação; 

d) Exercer a superintendência e tutela dos órgãos 

vocacionados para a implementação e gestão 

das matérias do ordenamento do teffitório, do 

w·banismo, fundiária, do cadastro e da habitação; 

e) Promover em colaboração com o sector público e 

privado a implementação e fiscalização de habi­

tações sociais e respectivas infra-estrntmas; 

j) Colaborar com os demais 01ganismos em todas as 

acções inerentes à execução de projectos nos domí­

nios do ordenamento do teiritório, do mbanismo, 

fundiá1ia, do cadastro, e da habitação, assegmando 

o cumprimento das disposições técnicas, legais e 

no,mativas; 

g) Fomentar, em colaboração com os demais ó1gãos 

competentes, a investigação científica e tecnoló­

gica nas áreas do ordenamento do te1útório, do 

mbanismo, fundiária, do cadastro e da habitação; 

h) Propor as bases de cooperação técnica com outros 

países e organizações intetnacionais nos domí­

nios do ordenamento do teiritório, do mbanismo, 

fundiária, do cadastro e da habitação, executando 

as orientações superio1mente definidas e outros 

instn.unentos jurídicos fumados ; 

i) Elaborar e coordenar a execução de estratégias e polí­

ticas do ordenamento do te11'itório e do w·banismo, 

fundiária, do cadastro e da habitação; 

j) Desenvolver sistemas de monitorização w·banística, 

habitacional e cadastral e promover a divulgação 

de info1mação sobre o estado do ordenamento do 

teffitório e do urbanismo, fundiária, do cadastro 

e da habitação; 

k) Promover a participação dos cidadãos e das insti­

tuições na definição e execução das políticas do 

ordenamento do te1útó1io e do w·banismo, fun­

diária, do cadastro e da habitação, assegmando 

o cumprimento das disposições técnicas e legais; 

l) Promover e proceder a regularização jurídica do 

património imobiliá1io do Estado em coordenação 

com os demais organismos; 
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m) Prestar apoio técnico as actividades dos órgãos 

administrativos locais em matéria de ordenamento 

do teJTitório, urbanístico, cadastro e habitação. 

n) Promover a elaboração do Relatório sobre o Estado do 

Ordenamento do TeITitório Nacional - REOTN, 

com vista a avaliação do grau de execução das 

Principais Opções do Ordenamento do Teiritório 

Nacional - POOTN, nos te1mos da lei. 

o) Em colaboração com os demais órgãos da Admi­

nistração Central e Local do Estado, promover a 

elaboração de estudos, de planos e de projectos 

no domínio do ordenamento do teJTitório nacional 

e a respectiva supervisão da sua implementação. 

2. No Domínio do ordenamento do tenitó1io e do tn-banismo: 

a) Promover o desenvolvimento te1Tito1ial e urbanístico 

sustentável de Angola por meio de mecanismos 

legais, institucionais e programáticos, enquacka­

dos numa política nacional de ordenamento do 

te1Titório e do urbanismo; 

b) Promover estudos sobre o estado do ordenamento do 

teffitório com vista a fo1mulação de propostas de 

medidas de políticas legislativas e regulamentares; 

e) Promover a elaboração de estudos e supervisionar a 

implementação de projectos no domínio do orde­

namento do teJTitório e do urbanismo; 

d) Promover a qualificação, requalificação e recon­

versão urbana e mral, em colaboração com os 

organismos competentes; 

e) Velar pela compatibilização das políticas sectoriais 

afins com os instrnmentos de desenvolvimento e 

de gestão teiritorial; 

j} Definir, promover em colaboração com os demais 

órgãos da Administração Central e Local do Estado, 

a fiscalização da execução dos planos tenitoriais; 

g) Preparar as principais opções de ordenamento 

do teJTitório nacional em coordenação com os 

demais órgãos da Administração Central e Local 

do Estado e Autárquica, garantindo a distribuição 

ha1moniosa das actividades produtivas e o res­

peito pelo ambiente e pelo património histórico 

e cultural do País; 

h) Pa1ticipar do processo de elaboração da Estratégia 

de Longo Prazo e do Plano de Desenvolvimento 

Nacional; 

i) Apoiar os Governos Provinciais na elaboração dos 

Planos Provinciais de Ordenamento do Te1útório, 

de acordo com os Teimos de Referência aprovados; 

j) Apoiar as Administrações Municipais e Autarquias 

Locais na elaboração de planos territoriais e 

urbanísticos; 

221 

k) Promover e desenvolver estudos, bem como inves­

tigação científica em coordenação com as insti­

tuições de ensino supe1ior referentes à elaboração 

de estratégias, métodos e no1mas inovadoras no 

âmbito do ordenamento do te1útó1io e w·banismo; 

l) Promover a elaboração da informação de base 

teJTitoria 1. 
3. No Domínio da gestão fundiária: 

a) Assegurar que os direitos constitucionais relativos 

à te1rn e aos direitos fundiários sejam plenamente 

exercidos por todos os cidadãos angolanos; 

b) Promover uma gestão fundiária inclusiva por meio de 

uma política nacional de te1rns e de instrnmentos 

de geodesia, ca1tografia e cadastro; 

e) Propor as directJizes nacionais para gestão e regu­

larização fundiária a serem executadas pelas 

administJ;ições locais e autárquicas; 

d) Propor mecanismos de obtenção de mais-valia fun­

diária por meio de instJumentos urbanísticos, em 

coordenação com os demais ó1gãos competentes; 

e) Promover e assegurar a elaboração e execução da 

política nacional de gestão de info1mação geo­

gráfica nos domínios da geodesia, ca1tografia e 

cadastJ·o predial urbano e 1ústico; 

j} Definir, implementar e assegurar sistemas de infor­

mação geográfica nos domínios da geodesia, 

ca1tografia e cadastJ·o; 

g) Paiticipar na elaboração e implementação de no1mas 

sobre a divisão política e administJ·ativa, nomes 

geográficos, 01ganização te1Titorial, toponímia e 

ca1tografia de base; 

h) Organizar o sistema de info1mação geográfica dos 

municípios do País; 

i) Tutelai· a base ca1tográfica e geodésica local no 

âmbito da 01ganização dos perfis da administração 

no domínio local; 

j) Propor e assegurar medidas e acções para uma melhor 

gestão fundiária local. 

4. No Domínio das infra-estrnturas: 

a) Assegw·ar a implantação da infra-estrnturação dos 

espaços urbanos e mrais no âmbito da implemen­

tação dos respectivos planos de acordo com a 

Política Nacional do Ordenamento do Tenitório, 

Urbanismo e Habitação; 

b) Elaborar ou promover de fo1ma coordenada estudos 

e projectos de infra- estJuturas; 

e) Promover a execução dos programas de constJução 

de infra-estJuturas, bem como, assegurar a sua 

fiscalização; 

d) Emitir parecer sobre estudos e projectos de 

infra-estJuturas; 
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e) O1ganizar e manter actualizado o ficheiro técnico e 

o cadastro das infra- estrnturas executadas; 

f) Elaborar ou promover estudos inovadores com 

impacto técnico e económico. 

5. No Domínio da habitação: 

a) Velar pela implementação da política habitacional de 

acordo com a Política Nacional do Ordenamento 
do Te1Titório e Urbanismo; 

b) Orientar a execução das políticas de promoção, 

fomento, gestão, alienação, manutenção e con­

seivação do património imobiliário do Estado, 

nos te1mos da lei; 

e) Pa1ticipar no processo de implementação da política 

de confisco e de anulação de confisco de prédios 

urbanos e 1ústicos, nos te1mos da lei; 

d) Promover e orientar a pa1ticipação das cooperati­

vas, dos promotores imobiliários privados e das 

comunidades, no desenvolvimento e na melhoria 

do parque habitacional existente; 

e) Pa1ticipar na preparação das medidas de política 

financeira e fiscal para a habitação social e auto­

-constrnção dirigida/assistida; 

jj Promover estudos sobre a situação habitacional com 

vista à fo1mulação de propostas de medidas de 

política legislativas e regulamentares; 

g) Fomentar políticas de habitação no quadro da imple-­

mentação dos programas de regularização fundiá­

ria, qualificação, requalificação e reconversão; 

h) Definir, coordenar e executar as políticas, programas 

e projectos relacionados com o alojamento, realer 

jamento e reassentamento, no âmbito da política 

habitacional nacional; 

i) Promovei· e desenvolvei· estudos e investigações 

científicas e técnica, de tecnologias e sistemas 

constmtivos de habitação social, em coordenação 

com as instituições de ensino superio1: 

CAPÍTULO II 
Organização em Geral 

ARTIGO 3.0 

(Órgãos e serviços) 

O Ministério do Ordenamento do Te1Titório e Habitação 
compreende os seguintes órgãos e se1viços: 

1. Ó1gãos Centrais de Direcção Superior: 

a) Ministro; 

b) Secretários de Estado. 

2. Ó1gãos de Apoio Consultivo: 

a) Conselho Consultivo; 

b) Conselho de Direcção. 

3. Se1viços de Apoio Técnico: 

a) Secretaria Geral; 

b) Gabinete de Recursos Humanos; 

e) Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística; 
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d) Gabinete de Inspecção; 

e) Gabinete Jurídico; 

f) Gabinete de Intercâmbio; 

g) Gabinete de Tecnologias de Info1mação; 

h) Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa. 
4. Se1viços de Apoio Instmmental: 

a) Gabinete do Ministro; 

b) Gabinetes dos Secretários de Estado. 

5. Se1viços Executivos Directos: 

a) Direcção Nacional do Ordenamento do Te1Titório 

e Urbanismo; 

b) Direcção Nacional de Gestão Fundiária; 

e) Direcção Nacional de Infra-Estrnturas Urbanas; 

d) Direcção Nacional de Habitação. 
6. Órgãos sob Superintendência: 

a) Instituto Nacional do Ordenamento do Te1Titório e 

Desenvolvimento Urbano (INOTIJ); 

b) Instituto Geográfico e Cadastral de Angola (IGCA); 

e) Instituto Nacional de Habitação (INH); 

d) Fundo de Fomento Habitacional (FFH); 

e) Ca1tório Notarial Privativo. 

CAPÍTULO III 
Organização em Especial 

SECÇÃO I 
Direcção e Coordenação do Ministério 

ARTIGO4.º 
(Ministro e Secretários de Estado) 

1. O Ministério do Ordenamento do Te11'itório e Habitação 
é dirigido pelo respectivo Ministro. 

2. No exercício das suas funções, o Ministro é coadjuvado 

pelo Secretário de Estado para o Ordenamento do Ten-itório 
e pelo Secretário de Estado para a Habitação, que nas situa­

ções de ausência e impedimentos, por delegação expressa 

substituem o Ministro. 

ARTIGO 5.0 

(Competências do Ministro) 

1. Ao Ministro do Ordenamento do Ten-itório e Habitação 
compete na generalidade e com base no princípio da direcção 
individual e responsabilidade pessoal, assegurar e promover, 
nos te1mos da lei, a coordenação e fiscalização das activida­

des de todos os órgãos e se1Yiços do Ministério. 

2. O Ministro do Ordenamento do Ten-itório e Habitação 
tem as seguintes competências: 

a) Representar o Ministério do Ordenamento do Ter­

ritório e Habitação; 

b) Assegurar sob responsabilidade própria a execução 

das leis e outros Diplomas legais, bem como tomar 

as decisões necessárias para tal fim; 

e) Fo1mular, conduzir, executar e controlar a política 

do Executivo nos domínios do ordenamento do 
ten-itório e do urbanismo, da gestão fundiária, do 

cadastro e da habitação; 
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c,p Orientar, coordenar e fiscalizar toda a actividade do 

Ministério, nos te1mos da lei e de acordo com as 

deliberações superiores; 

e) Dirigir e superintender a actividade dos Secretários 

de Estado, Directores Nacionais e Equiparados; 

jj Gerir o orçamento e o património do Ministério; 

g) Orientar a política de quadros em coordenação com 

os órgãos nacionais competentes; 

h) Nomear, promover, exonerar e demitir os titulares de 

cargos de direcção e de chefia e o restante pessoal 

do quadro orgânico do Ministério; 

i) Conferir posse aos titulares de cargos de direcção e 

de chefia e delegar poderes para conferir posse ao 

restante pessoal do quadro orgânico do Ministério; 

j) Praticar os demais actos necessários ao exercício das 

suas funções e os que lhe forem dete1minados por 

lei ou decisão superior. 

3. No exercício das suas competências, o Ministro emite 

Decretos Executivos e Despachos que são publicados em 

Diário da República. 

4. Sempre que resulte de acto no1mativo ou da natureza 

das matérias, os actos referidos no número anterior podem 

ser conjuntos. 

5. Em matérias de carácter intemo, o Ministro emite ordens 

de se1viço e circulares. 

ARTIGO 6.0 

(Secretários de Estado) 

Aos Secretários de Estado, compete, mediante subdelega­

ção expressa, coordenar, executar tecnicamente e controlar a 
actividade do subsector sob sua dependência. 

SECÇÃO II 
Órgãos de Apoio Consultivo 

ARTIGO 7.0 

(Conselho Consultivo) 

1. O Conselho Consultivo é o órgão de consulta periódica 

em matéria de programação e coordenação das actividades 

do Ministério do Ordenamento do Te11'itório e Habitação. 

2. O Conselho Consultivo reúne-se ordina1iamente duas 

vezes por ano, devendo a primeira reunião ocoffer no primeiro 

trimestre de cada ano civil e a segunda no último trimestre, 

para apreciar e balancear o cumprimento do plano anual das 

actividades e demais tarefas acometidas ao Ministé1io e extraor­

dinariamente, sempre que o Ministro o convocai: 

3. O Conselho Consultivo é convocado e presidido pelo 

Ministro do Ordenamento do Te1Titó1io e Habitação e integra 

os seguintes membros: 

a) Secretários de Estado; 

b) Directores Nacionais e Equiparados; 

e) Directores Gerais dos Serviços sob Supe1intendência; 

c,p Directores Provinciais do Sector; 

e) Chefes de Depa1tamento dos Serviços Centrais. 

ARTIGO 8.0 

(Conselho de Direcção) 
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1. O Conselho de Direcção é o ó1gão colegial de apoio 

consultivo ao Ministro na definição do planeamento, coor­

denação e execução das atribuições específicas de gestão 

c01rente dos serviços do Ministério. 

2. O Conselho de Direcção é convocado e presidido pelo 

Ministro e tem a seguinte composição: 

a) Secretários de Estado; 

b) Directores Nacionais e Equiparados; 

e) Directores Gerais dos Se1viços sob Superintendência. 

3. O Ministro pode quando entender necessário, convo­

car técnicos e funcionários do Ministério e dos órgãos sob 

superintendência para pa1ticiparem nas reuniões do Conselho 

de Direcção. 
4. O Conselho de Direcção reúne-se, em regra, trimes­

tralmente e extraordinariamente, sempre que o Ministro o 

convocar. 

SECÇÃO III 
Serviços de Apoio Técnico 

ARTIGO 9.0 

(Secretaria Geral) 

1. A Secretaria Geral é o serviço que se ocupa da generali­

dade das questões administrativas comuns a todos os serviços 

do Ministério, bem como da gestão do orçamento, do patri­

mónio, das relações públicas e da documentação e info1mação 

administrativas. 

2. A Secretaria Geral tem as seguintes competências: 

a) Promover, em estreita cooperação com os organis­

mos competentes da Administração Pública, a 

execução de medidas conducentes à inovação e 

modernização administrativa, bem cem o a melho1ia 

da eficiência dos órgãos e serviços do Ministério; 

b) Organizar e orientar tecnicamente o sistema de 

documentação administrativa comum aos órgãos 

e se1viços do Ministério; 

e) Elaborar o orçamento do Ministério em estreita 

coordenação com o Gabinete de Estudos, Pla­

neamento e Estatística e demais ó1gãos e se1viços 

do Ministério; 

d) Assegurar a boa execução do orçamento anual do 

Ministério, tendo em conta as no1mas vigentes 

e orientações metodológicas do Ministério das 

Finanças; 

e) Assegurar a gestão do património, garantindo o 

fornecimento de bens e equipamentos necessá­

rios ao funcionamento dos órgãos e serviços do 

Ministério, bem como a protecção, manutenção e 

conservação dos bens móveis e imóveis; 

jj Assegurar o eficiente funcionamento dos serviços de 

protocolo e relações públicas e 01ganizar os actos 

ou cerimónias oficiais; 
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g) Assegurar a compatibilização técnica da irúo1ma­

ção, documentação e legislação angolana vigente; 

h) Elaborar relatórios financeiros de prestação de contas 

do Ministério com a colaboração pe1manente do 

Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística; 

i) Coordenar a preparação das reuniões do Consellio 

Consultivo, do Conselho de Direcção e acom­

panhar a execução das respectivas deliberações; 

j) Desempenhar as demais competências que llie sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. A Secretaria Geral tem a seguinte estrntura: 

a) Depa1tamento de Gestão do Orçamento eAchninis­

tração do Património; 

b) Depa1tamento de Relações Públicas e Expediente. 

4. Os Depaitamentos refeiidos no número anterior, podem ter 

até duas Secções, cujas competências coostam do Regulamento 

Intemo. 
5. A Secretaria Geral é dirigida por um Secretario Geral 

com a categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 10.º 
(Gabinete de Recm·sos Humanos) 

1. O Gabinete de Recursos Humanos é o se1viço res­

ponsável pela concepção e execução das políticas de gestão 

dos quadros do Ministério, nomeadamente nos domínios 

do desenvolvimento pessoal e de caffeiras, recrutamento, 

selecção, enquach-amento, mobilidade, fo1mação, superação 

técnico-profissional, bem como os se1viços de apoio social 

aos funcionários do Ministério. 
2. O Gabinete dos Recursos Humanos tem as seguintes 

competências: 

a) Definir objectivos e estratégias da área de recursos 

humanos; 

b) Assegurar a irúo1mação necessária para coffecta ges­

tão dos recw·sos humanos, submetendo a despacho 

os processos relativos ao recmtamento, selecção, 

provimento, promoção, recondução, nomeação, 

transferência, colocação, aposentação e demissão 

dos trabalhadores e acolher o pessoal admitido 

no Ministério; 

e) Definir e assegurar a execução dos planos de fo1ma­

ção e desenvolvimento, visando c1iar competên­

cias necessárias para o desenvolvimento actual e 

futuro do Ministério; 

d) Contribuir para criação de condições para motivação 

e satisfação dos funcionários , atendendo adequa­

damente as suas necessidades, desenvolvendo 

esforços orientados para redução dos custos com 

os funcioná1ios, tais como redução do absentismo, 

do adoecimento e outros factores ; 

e) Elaborar e organizar todos os processos indivi­

duais do pessoal, registando e controlando a sua 

situação, bem como as sanções, os louvores e 
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condecorações que tiverem merecido e manter 

actualizado o cadastro de pessoal; 

f) Identificar acções de fo1mação de interesse para 

o Ministério, analisando programas, períodos, 

duração e custos; 

g) Elaborar o mapa de férias anual dos funcionários e 

agentes achninistrativos do Ministé1io e controlar 

o seu cumprimento; 

h) Estabelecer mecanismos de controlo e o registo para 

funcionários e agentes administrativos em regime 

de fo1mação académica e profissional, de acordo 

com a legislação em vigor; 

i) Propor a implementação dos diplomas legais sobre a 

política salarial a favor dos funcioná1ios e agentes 

administrativos, bem como de subsídios, abonos 

de família , prémios e outros; 

j) Prever lugares no quadro de pessoal, para realização de 

coocmsos públicos de ingresso e acesso, bem como 

admissão de pessoal por contrato a tezmo ce1to; 

k) Desempenhar as demais competências que llie sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 
3. O Gabinete dos Recursos Humanos tem a seguinte 

estrntura intema: 
a) Depaitamento de Gestão por Competências e Desen­

volvimento de Caffeiras; 

b) Departamento de Formação e Avaliação de 

Desempenho; 

e) Depaitamento de Arquivo, Registo e Gestão de Dados. 
4. O Gabinete de Recw·sos Humanos é dirigido por um 

Director com a categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 11.º 
(Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística) 

1. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é o 
se1viço técnico de carácter transversal, responsável pela pre­
paração de medidas de política e estratégia do Ministério, 
bem como pela elaboração de estudos e análise regular sobre 

a execução geral das actividades dos se1viços e a orientação 
e coordenação da actividade de estatística. 

2. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística tem 
as seguintes competências : 

a) Pa1ticipar no acompanhamento da execução das 

políticas e estratégias referentes ao planeamento 

teffitorial e habitacional; 

b) Coordenar a execução dos planos de investimentos 

do Ministério; 

e) Proceder à análise e avaliação do grau de execução dos 

planos de actividades dos se1viços do Ministério; 

d) Apoiar o Gabinete Jurídico na preparação, negocia­

ção e compatibilização de contratos e acordos a 

celebrar; 

e) Difundir e promover o apetfeiçoamento da info1mação 

estatística relativa aos domínios do ordenamento 

do teffitório, do urbanismo, fundiá1ia, do cadastro 
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e o fomento habitacional, em a1ticulação com o 
sistema estatístico nacional; 

j) Elaborar estudos de natureza estatística, de acompa­

nhamento e caracte1ização da evolução nos domí­
nios do ordenamento do ten-itó1io, do urbanismo, 
fundiária, do cadastro e da habitação; 

g) Elaborar o projecto de orçamento do Ministério e 
controlar, em colaboração com a Secretaria Geral, 

a sua execução de acordo com as orientações 
metodológicas do Ministério das Finanças; 

h) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística com-
preende a seguinte estrntura intema: 

a) Depa1tamento de Estudos e Estatística; 
b) Depa1tamento de Planeamento; 
e) Depa1tamento de Monitoramento e Controlo. 

4. O Gabinete de Estudos, Planeamento e Estatística é diri­
gido por um Director com a categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 12.º 
(Gabinete de Inspecção) 

1. O Gabinete de Inspecção é o serviço que acompanha, 
fiscaliza , monitora e avalia a aplicação dos planos e progra­
mas de actividades aprovados, o cumprimento dos princípios 
e no1mas de organização, funcionamento e actividades dos 
serviços do Ministé1io, bem como a proposição de medidas 
de con-ecção e de melhoria desses serviços. 

2. O Gabinete de Inspecção tem as seguintes competências: 
a) Assegurar a inspecção, auditoria e fiscalização da 

organização e funcionamento dos se1viços e órgãos 
sob supe1intendência do Ministério; 

b) Propor, sempre que necessário, em interacção com 
outras instituições congéneres, a realização de 
inspecções multissectoriais da rede de prestação 
de se1viços; 

e) Proceder, com a devida articulação e coordenação 
institucional, ao controlo e à fiscalização da qua­
lidade dos bens e se1viços fomecidos e prestados 
por organismos da administração pública, pessoas 
colectivas públicas, empresas de capital público ou 
detidas maioritariamente pelo Estado e empresas 
concessionárias de se1viços públicos e privados 
ao se1viço do Ministério; 

d) Propor ao Ministro a adopção de medidas que visem 
prevenir, con-igir ou eliminar os e1rns e as in-egu­
laiidades administrativas cometidas pelos se1viços 
e órgãos tutelados; 

e) Fiscalizar, estudos, planos e projectos em colaboração 
especial com o Gabinete Jurídico, o cumprimento 
das no1masjurídicas e achninistrativas referentes 
aos domínios do ordenamento do teii-itório, do 
urbanismo, fundiária, do cadastro e da habitação; 
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j) Levantar autos de notícia por infracções detectadas 
nos projectos de âmbito urbanístico, fundiária, do 
cadastro e habitacional; 

g) Colaborar, com os demais organismos do Estado, 

em acções de fiscalização nos domínios do urba­
nismo e habitação; 

h) Realizar visitas de ajuda e orientação metodológica 
aos Se1viços Locais de Inspecção; 

i) Propor a realização de seminários metodológicos 
e capacitação técnico- profissional dos quackos 
da inspecção, em interacção com o Gabinete de 
Recm-sos Humanos; 

j) Contiibuir para a consciencialização dos funcioná1ios 
do Ministério a todos os níveis relativamente à 

necessidade de obse1vância rigorosa do princípio 
da legalidade e disciplina no respeito pelo pati·i­
mónio do Estado e demais bens públicos sob sua 
responsa b i I idade; 

k) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
ati·ibuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. O Gabinete de Inspecção tem a seguinte estrntura intema: 
a) Depa1tamento de Inspecção; 
b) Depa1tamento de Estudos, Programação e Análise. 

4. O Gabinete de Inspecção é dirigido por um Inspector 
Geral com a categoria de Director Nacional. 

5. Na sua ausência ou impedimento, o Inspector Geral é 
substituído por um dos Chefes de Depa1tamento, equipara­
dos a Inspectores Gerais-Adjuntos. 

ARTIGO 13.º 
(Gabinete Jm·ídico) 

1. O Gabinete Jurídico é o seiviço de apoio técnico ao 
qual cabe superintender e realizar toda a actividade jurídica 
de assessoria, fiscalização e de estudos nos domínios legis­
lativo, regulamentar e do contencioso. 

2. O Gabinete Jurídico tem as seguintes competências: 
a) Emitir parecei·, prestar info1mações e proceder a 

estudos jurídicos sobre quaisquei· assuntos que 
sejam submetidos à sua apreciação pelo Ministi·o 
do Ordenamento do Teiritório e Habitação; 

b) Investigar e proceder a estudos de direito comparado, 
tendo em vista a elaboração ou ape1feiçoamento 
da legislação inerente aos domínios do ordena­
mento do ten-itório, do urbanismo, do cadasti·o e 
da habitação; 

e) Assessorar os órgãos e demais se1viços em matérias 
de natw·eza jw·ídica relacionadas com a actividade 
do Ministério e dos ó1gãos superintendidos; 

d) Coligir, coolrolar e manter actualizada toda a documenta­
ção de natw·eza jwidica necessá!ia ao funciooamento 
do Ministério e velar pela sua c01recta aplicação; 

e) Representar o Ministério nos actos jw·ídicos para os 
quais seja designado; 
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j) Dar tratamento às questões contenciosas referentes 

às atribuições do Ministério; 

g) Fo1mular e dar tratamento às propostas de revisão 

da legislação de interesse para o Ministério; 

h) Velar, em colaboração especial com o Gabinete de 

Inspecção, pelo cumprimento das leis e demais 

no,mas que disciplinam a actividade do Ministério; 

i) Pa1ticipar na preparação, negociação e compatibili­

zação de contratos e acordos a celebrar; 

j) Participar no processo de legalização dos imóveis com 

fim habitacional no âmbito específico do confisco, 

anulação do confisco e registo de benfeitorias; 

k) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. O Gabinete Jurídico é dirigido por um Director com a 

categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 14.º 
(Gabinete de Intercâmbio) 

1. O Gabinete de Intercâmbio é o serviço encairegue de 

apoiar a realização das tarefas nos domínios das relações inter­

nacionais e da cooperação entre o Ministério e os organismos 
homólogos de outros Países e as organizações internacionais. 

2. O Gabinete de Intercâmbio tem as seguintes competências: 

a) Estudar e propor a estratégia de cooperação nacional 

e internacional nos domínios do ordenamento do 

tenitó1io, do urbanismo, do cadastro e da habitação; 

b) Elaborar propostas com vista a assegurar e coor­

denar a pa,ticipação do Ministério nos fómns 

internacionais; 

e) Propor a orientação a seguir nas negociações de 

instmmentos jw·ídicos com Países e organizações 

internacionais vocacionadas; 

d) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. O Gabinete de Intercâmbio é dirigido por um Director 

com a categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 15.0 

(Gabinete de Tecnologias de Informação) 

1. O Gabinete de Tecnologias de Info1mação é o serviço 
responsável pelo desenvolvimento das tecnologias e manu­

tenção dos sistemas de info1mação, com vista a dar supo1te 

às actividades de modernização e inovação do Ministério e 

seus serviços. 

2. O Gabinete de Tecnologias de Info1mação tem as seguin­

tes competências: 

a) Propor no âmbito do desenvolvimento das ciências 

e tecnologias de info1mação acções atinentes ao 

asseguramento da eficiência e eficácia dos se1viços 

e órgãos do Ministério; 

b) Criar softwares/sistemas, banco de dados relativo 

aos prédios w·banos e 1ústicos do domínio p1ivado 

do Estado; 
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e) Coordenar, gerir e supeivisionar os projectos de 

desenvolvimento de sistemas no âmbito das TIC 's e 

dar supo,te à gestão dos softwares e hardware, dos 

processos de produção e da operação do sistema; 

d) Assegurar a gestão de políticas de segurança da 

info1mação e adoptar as con-espondentes medi­

das de protecção, incluindo o cibercrime e outros 

riscos similares; 

e) Garantir a gestão da segurança de a1mazenamento 

de dados e a sua preservação; 

j) Garantir a gestão da integridade do software instalado 

nas várias máquinas (PC's) e o seu licenciamento; 

g) Promover fo1mações internas para os funcionários , 

em especial os operadores de equipamentos e 

sistemas das TIC's para garantir a boa utilização 

do software e reduzir e1rns e riscos; 

h) Promover acções de fo1mação e refrescamento dos 

fW1cionários para acompanhamento da evolução 

das TIC 's; 

i) Analisar e emitir parecer sobre projectos tecnológi­

cos e a selecção dos equipamentos e software a 

ser utilizado; 

j) Produzir e zelar pela difusão de matéria info,mática 

de interesse para a actividade do Ministério; 

k) Definir a arquitectura tecnológica de integração e 

interopei·ação entre os sistemas de info1mação 

do Ministério; 

l) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete,minação superior. 
3. O Gabinete de Tecnologias de Info,mação é dirigido por 

um Director com a categoria de Director Nacional. 

ARTIGO 16.º 
(Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa) 

1. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa, 
abreviadamente designado por GCII é o se1viço de apoio téc­
nico do Ministé1io do Ordenamento do Ten-itório e Habitação, 
na elaboração, implementação, coordenação e monitoriza­

ção das políticas de Comunicação Institucional e Imprensa. 
2. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa 

tem as seguintes competências: 

a) Apoiar o Ministério nas áreas de Comunicação Ins­

titucional e Imprensa; 

b) Elaborar o Plano de Comunicação Institucional 

e Imprensa em consonância com as directivas 

estratégicas emanadas pelo Ministé1io da Comu­

nicação Social; 

e) Apresentar planos de gestão de crise, bein como 

propor acções de comunicação que se manifes­

tem opo,tunas; 

d) Colaborar na elaboração da agenda do Ministro do 

Ordenamento do Te1Titório e Habitação; 

e) Elaborar os discw·sos, os comW1icados e todo o tipo 

de mensagens do Ministro; 
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j) Divulgar a actividade desenvolvida pelo Ministé1io e 

responder aos pedidos de info1mação dos órgãos 

de comunicação social; 

g) Participar na organização de eventos institucionais 

do Ministério; 

h) Gerir, veicular e divulgar a documentação e infor­

mação técnica e institucional; 

i) Actualizar, em coordenação com o Gabinete de Tec­

nologia de Info1mação os po1tais do Ministé1io e 

de toda a comunicação digital; 

j ) Produzir, conteúdos info1mativos para a divulgação 

nos diversos órgãos de comunicação; 

k) Patticipar na organização e servir de guia no acom­

panhamento de visitas à instituição; 

1) Promover acções de fo1mação e capacitação petma­

nente no domínio da comunicação institucional 

e imprensa; 

m) Criar, gerir, veicular e divulgar o boletim info1ma­

tivo do Ministé1io; 

n) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. O Gabinete de Comunicação Institucional e Imprensa é 

düigido por um Director, com a categoria de Director Nacional. 

SECÇÃO IV 
Serviços de Apoio Instrumental 

ARTIGO 17.º 
(Natm·eza) 

1. Os Se1viços deApoio Instrnmental visam o apoio directo 
e pessoal ao Ministro e aos Secretários de Estado, no desem­

penho das suas funções. 

2. Constituem Serviços de Apoio Instmmental do Ministério 

do Ordenamento do Teffitório e Habitação os seguintes: 

a) Gabinete do Ministro; 

b) Gabinetes dos Secretários de Estado. 

3. O regime jurídico de organização e funcionamento do 

pessoal dos Setviços de Apoio Instrnmental é estabelecido 

em diploma próprio. 

SECÇÃO V 
Serviços Executivos Directos 

ARTIGO 18.º 
(Direcção Nacional do Ordenamento do Território e Urbanismo) 

1. A Direcção Nacional do Ordenamento do Te1Titório e 
Urbanismo é o serviço executivo, responsável pela promoção 
da elaboração, da revisão e acompanhamento da execução da 

Política Nacional do Ordenamento do Tenitó1io e Urbanismo. 

2. A Direcção Nacional do Ordenamento do Ten-itório e 
Urbanismo tem as seguintes competências: 

a) Propor medidas de política do ordenamento do ter­

ritório e urbanismo; 

b) Elaborar e propor orientações metodológicas de 

aplicação da Política Nacional do Ordenamento 

do Te1útório e do Urbanismo (PNOTU); 
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e) Propor e revisar o quadro legal do ordenamento do 

teffitório e do urbanismo em ha1monia com a 
Constituição da República; 

d) Propor as no1mas e metodologias de elaboração 

e avaliação técnica dos planos do ordenamento 

urbano e rnral do teffitório e urbanístico; 

e) Orientar metodologicamente a elaboração das 

Principais Opções de Ordenamento do Teffitório 

Nacional (POOTN); 

j) Elaborar o Relatório sobre o Estado do Ordenamento 

do Te1Titório Nacional - REOTN, com vista a 

avaliação do grau de execução das Principais 

Opções do Ordenamentos do Ten-itório Nacional 

- POOTN, nos te1mos da lei. 

g) Desenvolver sistemas de monitorização dos indi­

cadores urbanos e promover a divulgação de 

info1mação sobre o estado do ordenamento do 

teffitório e do urbanismo; 

h) Colaborar com as demais entidades competentes na 

realização dos trabalhos de investigação científica 

e técnica no dommio do ordenamento do te1útório 

e urbanismo; 

i) Promover a pa1ticipação dos cidadãos e das institui­

ções na definição e execução da Política Nacional 
do Ordenamento do Teiritório e Urbanismo; 

j) Organizar e mantei· petmanentemente actualizado 

o arquivo central dos planos de ordenamento do 

te1Titório, urbanísticos e do ordenamento mral; 

k) Promover a avaliação técnica dos estudos, planos e 

projectos sujeitos a aprovação do Ministro, nos 

te1mos da lei; 

1) Promover a a1ticulação das políticas sectoriais com 

as principais opções de ordenamento do ten-itório 

e de desenvolvimento urbano; 

m) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. A Direcção Nacional de Ordenamento do Teffitório e 
Urbanismo compreende a seguinte estmtura : 

a) Depa1tamento de Estudos e Planeamento Te1útorial 

e Urbanístico; 

b) Depa1tamento de Coordenação e Apoio Técnico. 

4. A Direcção Nacional de Ordenamento do Teffitório e 
Urbanismo é dirigida por um Director Nacional. 

ARTIGO 19.º 
(Direcção Nacional de Gestão Fundiária) 

1. A Direcção Nacional de Gestão Fundiária é o se1Yiço 
executivo, responsável pela elaboração, revisão e acompa­

nhamento da execução da Política Nacional de Tetrns e da 
Política Nacional de Gestão Fundiária e Cadastro. 

2. A Direcção Nacional de Gestão Fundiá1ia tem as seguin­
tes competências : 

a) Propor medidas de política de gestão fundiária e 

cadastro; 
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b) Elaborar e propor orientações metodológicas de 
aplicação da Política Nacional de Te1ns e da 
Política Nacional de Gestão Fundiá1ia e Cadastro; 

e) Propor e revisar o quacko legal da te1rn, gestão fim­
diária e cadastro em haimonia com a Constituição; 

d) Propor as directrizes nacionais para gestão e regu­
larização fundiária a serem executadas pelas 
administrações locais; 

e) Propor mecanismos de obtenção de mais-valia fun­
diária por meio de instrumentos w·banísticos, em 
coordenação com demais órgãos competentes; 

j) Propor no1mas e metodologias relativas ao Cadastro 

e à Gestão Fundiária com base no uso de sistemas 
de info1mação geográfica; 

g) Colaborar com as demais entidades competentes na 
realização dos trabalhos de investigação cientí­
fica e técnica no domínio da gestão fundiária e 
do cadastro; 

h) Paiticipar na elaboração e implementação de no1mas 
sobre a divisão política e administrativa; 

i) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
atribuídas por lei ou por detenninação superior. 

3. A Direcção Nacional de Gestão Fundiária tem a seguinte 
estrntura: 

a) Depa1tamento de Geodesia, Ca1tografia e Cadastro; 
b) Depa1tamento de Gestão Fundiária. 

4. A Direcção Nacional de Gestão Fundiá1ia é dirigida por 
um Director Nacional. 

ARTIGO 20.0 

(Direcção Nacional de Infi·a-Estrutm·as Urbanas) 

1. A Direcção Nacional de Infra-Estrnturas Urbanas é o 
órgão executivo que concebe a coordenação e o controlo téc­
nico da constrnção de infra-estrnturas w·banas. 

2. A Direcção Nacional de Infra-Estrnturas Urbanas tem 
as seguintes competências: 

a) Elaborar e promover de fo1ma coordenada estudos 
e projectos de infra- estrnturas w·banas; 

b) Promover a execução dos programas de constmção 
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4. A Direcção Nacional de Infra-Estmtw·as Urbanas é diri­
gida por wn Director Nacional. 

ARTIGO 21.º 
(Direcção Nacional de Habitação) 

1. A Direcção Nacional de Habitação é o serviço responsá­

vel pela concepção, revisão e acompanhamento da execução 

da Política Nacional de Habitação. 
2. A Direcção Nacional de Habitação tem as seguintes 

competências: 

a) Propor medidas de política de habitação; 
b) Propor e elaborar as orientações metodológicas 

da aplicação da Política Nacional da Habitação; 

e) Propor e revisar o quadro legal da habitação, bem 

como o Regulamento Geral de Edificações U1ba­

nas e o Código de Posturas em ha1monia com a 

Constituição; 

d) Colaborar com as demais entidades competentes na 
realização de trabalhos de investigação científica 

e técnica no domínio da habitação; 

e) Orientar a execução dos programas de constrnção da 

habitação, bem como assegurar a sua fiscalização; 

j) Estimular a produção habitacional pelo sector privado 

e orientar metodologicamente a produção habi­
tacional pela auto-constrnção dirigida/assistida; 

g) Propor medidas de políticas de gestão, administração, 

conservação, alienação e manutenção do parque 

imobiliário do Estado; 

h) Orientar a organização e a pe1manente actualização 

do cadastro do parque imobiliário do Estado; 
i) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 

atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. A Direcção Nacional de Habitação compreende a seguinte 

estmtura: 
a) Depa1tamento de Habitação; 

b) Depaitamento de NOimas, Metodologias e Tecnologias. 

4. A Direcção Nacional de Habitação é dirigida por um 
de infra-estmturas urbanas, bem como, assegw·ar Director Nacional. 
a sua fiscalização; 

e) Elaborar ou promover as no1mas e regulamentos que 
se mostrem necessários ao conveniente desenvol­
vimento das acções que lhe são atribuídas; 

d) Emitir parecer sobre estudos e projectos de infra­
-estrnturas urbanas apresentados; 

e) Organizar e manter actualizado o ficheiro técnico e 
o cadastro das infra estmturas mbanas do País; 

j) Desempenhar as demais competências que lhe sejam 
atribuídas por lei ou por dete1minação superior. 

3. A Direcção Nacional de Infra-Estrnturas Urbanas tem 
a seguinte estrntura: 

a) Depa1tamento de Infra-Estmturas Urbanas; 
b) Depa1tamento de Infra-Estmturas Básicas. 

ARTIGO 22.º 
(Órgãos Superintendidos) 

1. Os órgãos superintendidos pelo Ministério do 

Ordenamento do Te11'itório e Habitação têm estrnturas pró­

prias, com autonomia administrativa, financeira e de gestão. 

2. São órgãos supe1intendidos do Ministério do Ordenamento 

do Te11'itório e Habitação: 
a) Instituto Nacional do Ordenamento do Te11'itório e 

Desenvolvimento Urbano (INOTIJ); 

b) Instituto Geográfico e Cadastral de Angola (IGCA); 

e) Instituto Nacional de Habitação (INH); 

d) Fundo de Fomento Habitacional (FFH); 

e) Ca1tório Notarial Privativo. 
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CAPÍTULO V 
Disposições Finais 

ARTIGO 23.º 
(Quadro de pessoal e organigrama) 

1. O quadro de pessoal e o organigrama do Ministério do 

Ordenamento do Teffitório e Habitação são os constantes dos 
Anexos I, II e III ao presente estatuto e dele são paites integrantes. 

2. O quadro ele pessoal referido no número anterior pode 
ser alterado por Decreto Executivo Conjunto cios Ministros 
cio Ordenamento cio Teffitório e Habitação, ela Administração 
Pública, Traballio e Segurança Social e das Finanças. 

3. O quadro de pessoal do Ca1tório Notarial Privativo é 

aprovado por Decreto Executivo Conjunto dos Ministérios 
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do Ordenamento do TeITitório e Habitação, da Justiça e dos 

Direitos Humanos e da Administração Pública Trabalho e 

Segurança Social. 

4. O provimento dos lugares do quacb-o e a progressão na 

respectiva caITeira faz-se nos te1mos da lei. 

ARTIGO 24.º 

(Regulamentação) 

A estrutura interna de cada órgão e se1viço que inte­

gra o Ministério do Ordenamento do TeITitório e Habitação 

(MINOTH) é definida em diploma próprio, a aprovar pelo 

Ministro do Ordenamento do TeITitório e Habitação, no prazo 

de 60 dias a contar da data da publicação do presente estatuto. 

ANEXO I 

Grupo ele Pessoal 

o., 
1e, ~ 
ii: -·=º Ci ., 

o 

-~ 
. ., 
f-, 

Ca1nira 

Quadro de pessoal a que se refere o artigo 23.º do Estatuto Orgânico 

Catego1ia/ Cargo 

Directores Nacionais e Equiparados 

Chefe de Depa1tame11to 

Chefe de Secção 

Assessor Principal 

1.0 Assessor 

Técnico Superior Principal 

Técnico Superior Principal de 1.' Classe 

Técnico Superior Principal de 2.' Classe 

Especialist a Princip ai 

Especialist a de 1. • Classe 

Especialist a de 2.' Classe. 

Técnico de 1.' Classe 

Técnico de 2.' Classe 

Técnico de 3.' Classe 

Técnico Médio Principal de 1.' Classe 

Técnico Médio Principal de 2.' Classe 

Técnico Médio Principal de 3.' Classe 

Técnico Médio de 1.' Classe 

Técnico Médio de 2.' Classe 

Técnico Médio de 3.' Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1.0 Oficial 

2.0 Oficial 

3.0 Oficial 

Asp irante. 

Escriturário-Datilógrafo 

Tesotu·eiro Principal 

Tesotu·eiro de 1.' Classe 

Tesotu·eiro de 2.' Classe. 

Motorist a de Pesados Principal 

Motorist a de Pesados de 1.' Classe 

Motorist a de Pesados de 2.' Classe 

Motorist a de Ligeiros Principal 

Motorist a de Ligeiros de 1.' Classe 

Motorist a de Ligeiros de 2.' Classe 

Auxiliar acbninistrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1.' Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.' Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1.' Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2 Classe. 

Especialidade 

Enge1tl1eiro Civil, Eng.• Infonnático, Arquitectos, 

Urbanistas, Relações lntemacionais, Direito, Economia, 

Gestão, Ge.t ão de Rectu-sos Htunanos 

Blgetl1eiro Civil, A.rquitectos, Relações Inte,iacionais, 

Direito, Econania, Gestão, Ge.t ão de Rectu·sos Hlunanos 

Número 
el e Lugares 

15 

28 

4 

57 

15 

40 

50 

20 
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Gmpo ele Ptssoal Carn ira Categoria/ Cargo Especialielaele Número 
el e Lugares 

o 
.2 "O Enciuegado 
~ ~ . ., 
l!l ~ Operário Qualificado de l.' Classe 
o. .; 

Operário Qualificado de 2.' Classe o & 
o o ,., 
::: "O ., 

Operário não qualificado de l.' Classe. o u 
:5; ~ 
o "ª Operário não qualificado de 2.' Classe 
o. -
O CY 

Total 229 

ANEXO II 
Quadro de Pessoal de Inspecção a que se refere o artigo 23.º do Estatuto Orgânico que antecede. 

Grupo ele P essoal Carnira Categoria/Cargo Especialielaele Número de Lugares 

Inspector Geral 1 
o o ,., ., ,., ., 
t:" <i:: t:" <i:: ., ., ., ., 
-~ ê3 -~ ê3 Q Q 

Inspector Geral-Acljtmto 2 

i5 Inspector Assessor Principal 
.ii Inspector 1.0 Assessor o. e .§ a Inspector Assessor Arquitecttu·a, 

"ã ii ., Direito, 3 
~à > Inspector Técnico Superior Principal -~ Economia 

o. Inspector Técnico Supe,for de l.' Classe 
.5 Inspector Técnico Supe,for de 2.' Classe 

Inspector Especialista Principal 

., Inspector Especialista l.' Classe ., > ., 
Inspector Especialista 2.' Classe ·§ ·11 -~ 

Enge,tl1eiro Civil, Direito 3 ., o . ., o. . ., Inspector Técnico de l.' Classe E-< ]~ 
Inspector Técnico de 2.' Classe 

Inspector Técnico de 3.' Classe 

Sub inspector Técnico Médio Principal de l.' Classe 
.2 is Sub inspector Técnico Médio Principal de 2.' Classe "O . ., 

&: :;a Sub inspector Técnico Médio Principal de 3.' Classe o. 4 8 í!l 
.ã ·= Sub inspector Técnico Médio de l.' Classe -g . ., 

"' Sub inspector Técnico Médio ele 2.' Classe E-< 

Sub inspector Técnico Médio ele 3.' Classe 

Total 13 



ANEXO III 
Organigrama a que se refere o artigo 23. º 

MINISTRO 1 

SECRETARIO DE ESTADO P/ O ~ H SECRETARIO DE ESTADO?/ 

1 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO HABITAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO ~ H CONSELHO CONSULTIVO 
1 

GABINETE DOS SECRETA RIOS DE ~ H 1 
ESTADO CONSELHO DE DIRECÇÃO 

1 

SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO 1 1 

SERVIÇOS EXECUTIVOS 

1 
DIRECTOS 

1 1 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

1 SECRETf.Rlf. Gf.B.DE 

1 

Gf.B.DEEST. Gf.BJNETE Gf.B. GAJl. GAB.DE Gf • .B. DE CO},l DIR.NAC. DIR. Nf.C.DE D!R.N/o.C.DE 1 D!R.NAC. 
GERAL REC\JRSC6 PLi'.NEf.MENl'O INSPECÇ}.O JUR!D!CO Jh"lcRCÂ- TECNOL INSTITU- ORDEN/o.},(EN. GESTt.O !NPRJo •• DE 

HlJ},(f.NOS E ESTATÍSTICA MllJO DE !Nf'OR- CIONr.l. E TO DO PUNDIARIA ESTRUT. URB Hf.BJTf.-
1.w;/..o IMPRENSA. TER. E URB. ç>.o 

DEPf.RT.DE DPTO.DE DPTO.DE DPTO.DE DPTO.DE 
GEST.DO GEST.DE DPTO.DE 

DPTO.DE ESTUDO. GEODÉSIA INPRA- DPTO. 
ORÇAMENTO COUP. E ESTUDOS E INSPECÇ}.O Plf.N TER.E c.f.RT.E ESTRUTURAS DE 
EfDWN.00 DESENV.DE ESTf.TÍST!Cf. URBf.NÍSTICO CJ'.Df.STRO URB.f.NAS HABJTf.. 
Pf.TRIUÓNIO Cf.RRE!Rf. ç,t.o 

DPTO.DE DPTO.DE DPTO. DE DPTO.DE DPTO.DE 
DPTO.DE !NP'RA· DPTO.DE RELAÇÕES f'ORl,JAÇ}.O E DPTO.DE COOR.')ENA- GESTt.O ESTUDOS, 

PUNDIARJf. ESTRUTURAS NORl.!fS PUBL!c.f.SE AVfl..DE PLf.NEf.. PROGRJo.>.l E Çt.O V.POJO 
BfSJc.f.S UETOD.E EXPEDIENTE DESEUP&JHO UENTO f.Nf.LISE TÉCNICO TECNOL 

DPTO.DE DPTO.DE 
ARq, REGI~ E UONITORA-
GESTAODE UENTOE 

DADOS CONTROLO 

O RG ÃOSSOB 
SU PERINTEND Ê\JCIA 

1 1 1 1 1 
INSTITUTO NACIONAL DOORDENMíENTO INSTITUTO G EOG RÁFICO E Ci'DASTRAL INSTITUTO NACIONA DE PUNDO DE POMENTO CARTÓRIO NOTARIAL 

DO TERRITÓRIO E DESENVO LVIMENTO DE i'.NGOLA (IGC/1} HABITAÇÃO (INH) HABITACIONAL (PPH) PRIVATIVO(CNP) 
URBANO 0NO1U) 

O Presidente da Reptíblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES L OURENÇO. 
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